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cumentos no horário das 08h00 às 16h00, no prazo máximo de 
5 (cinco) dias a contar da data desta publicação, para tratar de 
assuntos relativos à sua baixa como co-proprietário e veículo, 
do alvará de estacionamento nº. 036.368-28.

 I - O Departamento de Transportes Públicos notifica os 
proprietários dos veículos de placas abaixo relacionados da 
imposição da multa prevista em legislação específica.

II - Os interessados poderão interpor recurso, junto a CE-
JURP, instituído pela Portaria nº 083/03 - SMT GAB no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, à Rua Joaquim 
Carlos, 655 - Pari, no horário das 09h00 às 12h00.

III - O recurso em formulário próprio será necessariamente 
instruído com cópias autenticadas, dos seguintes documentos: 
RG, CRLV, CRV (frente e verso), Auto de Apreensão e inventário 
(frente e verso) e Procuração Pública (original) com poderes 
específicos, com firma reconhecida quando não se tratar do 
proprietário do veículo.
PLACA No. AUTO DATA HORA MODL

APREENSÃO
KWX-0056 0001958 10/08/2017 12h30 I

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 047/2017 - DTP.GAB
Posse em Ponto de Táxi Nº 3103
O Diretor do Departamento de Transportes Públicos CON-

VOCA os condutores solicitantes da criação do Ponto de Táxi, 
constantes neste edital para efetivar o registro de inclusão em 
suas respectivas licenças.

Comparecer à Rua Joaquim Carlos, n.º 655 - Pari, das 09:00 
às 16:00 horas, portando a documentação exigida e a guia de 
arrecadação comprovando o pagamento do preço público cor-
respondente á inclusão em ponto privativo de taxi.

O condutor terá prazo de máximo de 30 ( trinta ) dias, con-
tados a partir da data de publicação deste ato no Diário Oficial 
da Cidade, para efetivar a inclusão no ponto. Se não o fizer, isso 
implicará na perda de direito à vaga ofertada.

Ponto de Táxi n° 3103 – Categoria preto - Estabelecido 
através do processo administrativo nº 2016-0.206.290-7.

Local: Rua Fiação da Saúde.
O ponto será composto pelo seguinte grupo de taxistas:

Seq. Nome Cadastro
1 GILDASIO DANTAS SILVA 184.464-34
2 ALEXANDRO BATISTA DOS SANTOS 260.904-30
3 FABIANO DOS SANTOS TODA 268.621-31
4 JONATAS VIDAL DA SILVA 234.856-39
5 HERCULANO ELIAS FONTES 139.810-30
6 ADRIANO SILVA DOS ANJOS 259.117-32
7 FLAVIO RAMOS COSTA 230.331-34
8 SERGIO ROBERTO GONÇALVES 218.489-39
9 NAOR MARQUES DE OLIVEIRA 244.517-38

Totalizando 09 (nove) Motoristas
Edital de Convocação 048/2017 - DTP.GAB
Posse em Ponto de Táxi Nº 3117
O Diretor do Departamento de Transportes Públicos CON-

VOCA os condutores solicitantes da criação do Ponto de Táxi, 
constantes neste edital para efetivar o registro de inclusão em 
suas respectivas licenças.

Comparecer à Rua Joaquim Carlos, n.º 655 - Pari, das 09:00 
às 16:00 horas, portando a documentação exigida e a guia de 
arrecadação comprovando o pagamento do preço público cor-
respondente á inclusão em ponto privativo de taxi.

O condutor terá prazo de máximo de 30 ( trinta ) dias, con-
tados a partir da data de publicação deste ato no Diário Oficial 
da Cidade, para efetivar a inclusão no ponto. Se não o fizer, isso 
implicará na perda de direito à vaga ofertada.

Ponto de Táxi n° 3117 – Categoria comum - Estabelecido 
através do processo administrativo nº 2017-0.051.801-8.

Local: Rua Voluntários da Pátria.
O ponto será composto pelo seguinte grupo de taxistas:

Seq. Nome Cadastro
1 CARLOS ALBERTO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 245.365-39
2 CLAITON ANTONIO DE OLIVEIRA 278.503-31
3 MARCO ROBERTO GOUVEIA 263.529-31
4 GILMAR MANOEL DE OLIVEIRA 214.862-39
5 ALEXANDRE TEODORO DA SILVA 250.648-35
6 RICARDO RODRIGUES DE GOUVEIA 278.650-37

Totalizando 06 (seis) Motoristas

 INTIMAÇÃO
SAC nº 55212
O Diretor do Departamento de Transportes Públicos INTIMA 

o(a) Sr(a). ELIAS DE OLIVEIRA BUENO, Condutax nº 053.878-33, 
a comparecer ao setor disciplinar no DTP/CIT - Rua Joaquim 
Carlos, 655, Pari, bloco “C” – munido(a) de documentos no ho-
rário das 08hs e 30 min. as 16hs, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias a contar da data desta publicação, conforme artigo 24 da 
Lei Municipal nº 14.141 de 27/03/2006.

INTIMAÇÃO
TID nº 17140416
O Diretor do Departamento de Transportes Públicos INTIMA 

o(a) Sr.(a). MAURICIO PEREIRA MACEDO, Condutax nº 150.386-
37, a comparecer ao setor Disciplinar no DTP/CIT - rua Joaquim 
Carlos, 655, Pari, bloco “C” - munido(a) de documentos no ho-
rário das 08hs e 30 min. as 16hs, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias a contar da data desta publicação, conforme artigo 24 da 
Lei Municipal nº 14.141 de 27/03/2006.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO DEFINITIVO 
DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA nº 
010/12 Processo nº 2010-0.296.318-0 Aos 04 (quatro) dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, na sede da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, da 
Prefeitura do Município de São Paulo, na presença do Secretário 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, foi apresentado o 
laudo de comprovação do atendimento das obrigações contidas 
no TCA assinado por Dairton Pedroso Baena, representante 
da empresa DESENVOLVIMENTO DE CAMPO LIMPO, CNPJ/MF 
nº 04.423.112/0001-06 e por Lucilene Cardoso, representante 
do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FLORESTA DE CAMPO LIMPO, 
tendo sua titularidade transferida pelo Aditivo 01 para FRATTA 
CAMPO LIMPO SPE LTDA., CNPJ/MF nº 04.423.112/0001-
06, para declarar o que segue: 1 – que nos termos do 
despacho de fl. 161, proferido nos autos em epígrafe e nas 
Cláusulas do TCA nº. 010/2012, publicado em 13/01/2012, 
página 28, às fls. 166 a 174 e seu Aditivo nº 01, publicado 
em 05/11/2014, página 24, às fls. 371 e 372, o interessado 
executou as obrigações e serviços pactuados em compensação 
pelos cortes e transplantes autorizados e realizados na Rua 
Professora Nina Stocco, n° 596, Santo Amaro – São Paulo - SP; 
2 – que houve recebimentos parciais, publicados nos D.O.C.s 
de 10/06/2014, página 94, à fl. 303 e 16/01/15, página 78, às 
fls. 416 e 417, bem como recebimento provisório publicado 
no D.O.C. de 05/01/2016, página 35, à fl. 468 em razão da 
expedição do “Habite-se” com Auto de Conclusão nos termos 
do parágrafo único do artigo 10º da Lei Municipal nº 10.365/87, 
atendendo, também, a nota nº 2 da Revalidação de Alvará 
de Aprovação e Execução de Edificação Nova nº 81561-01 
de 27/01/2012, às fls. 184 dos autos; 3 – que as cláusulas do 
TCA e os prazos de manutenção e conservação do manejo 
arbóreo, estabelecidos no item 8 do Certificado de Recebimento 
Provisório, foram cumpridos em 26/09/2017, conforme relatório 
de vistoria da Engª Agrª Ingrid de Góis Schult, às fls. 552 e 553 
dos autos. Conforme concluiu a Assessoria da Câmara Técnica 
de Compensação Ambiental, o compromissado cumpriu o Termo 
de Compromisso Ambiental, dentro das especificações técnicas 
exigidas, não ficando isento das obrigações e responsabilidades 
previstas na Lei 10.365/87. Este Certificado é expedido tendo 
em vista o encerramento do processo.

O documento poderá ser retirado na Sede da SVMA, 
Rua do Paraiso, nº 387 andar térreo, de segunda a sexta-
-feira, das 11h às 16:30 h., mediante procuração com 
firma reconhecida ou cópia autenticada.

II – PROVIDÊNCIAS POSTERIORES
1. Devolver a AJ para os atos da publicação.
2. Enviar à Administração para prosseguimento do feito.
DR. JOSÉ MAURO DEL ROIO CORREA
Coordenador
CRS-Norte

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam convocadas as empresas abaixo a retirarem as Notas 

de Empenho, no prazo de 03 (três) dias úteis, na Rua Frei Cane-
ca n° 1.398/1.402 - Consolação - 8º andar, no Departamento de 
Orçamento e Finanças/Gerência de Orçamento, no horário das 
09:00 as 16:30hs. No ato da retirada, deverão os representantes 
apresentarem: CNPJ, Certidão de Regularidade do FGTS (C.R.F.), 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Tributos Mobiliarios 
(C.T.M.) e Imobiliarios (C.T.I.) do Municipio de São Paulo, ou no 
caso de Inexistência de Imóveis no Municipio de São Paulo, uma 
Declaração de que nada devem aos cofres do Município.
NE EMPRESA PROCESSO
4179/2017 HOSPIMETAL INDUST METALURG DE EQUIP HOSPITALA-

RES LTDA
6110.2017/0005643-8

4189/2017 BARRFAB INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

6110.2017/0007392-8

4195/2017 BUNKER COMERCIAL LTDA 6110.2017/0006022-2
4196/2017 CONSTRUCLIMA ENGENHARIA E INSTALAÇÕES LTDA 6110.2017/0005886-4

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 O Serviço Funerário do Município de São Paulo, com a 
concordância do Ministério Público Estadual e em colabo-
ração com o Programa de Localização e Identificação de 
Desaparecidos, publica a relação de dados de falecidos 
encaminhados pelo Instituto Médico Legal (IML) e Ser-
viço de Verificação de Óbitos (SVO) para sepultamento 
gratuito. A sigla FF, utilizada pelo IML, significa Fichado 
e Fotografado. Mais informações: assessoriaimprensa@
prefeitura.sp.gov.br

Natimorto FF 456059/17, masculino, branca, falecido 
em 14/12/2017 em via publica Rua Terra Brasileira, causa da 
morte não informada, BO não informado, DP não informado, 
encaminhado IML para sepultamento gratuito no Cemitério 
Dom Bosco.

Desconhecido FF 454430/17, masculino, branco, falecido 
em 13/12/2017 em via publica Maria Treuisami, causa da morte 
não informada, BO 2816/17, DP 6º, encaminhado IML para 
sepultamento gratuito no Cemitério Dom Bosco.

Desconhecido FF 454429/17, masculino, falecido em 
13/12/2017 em via publica Maria Treuisami, causa da morte não 
informada, BO 2816/17, DP 6º, encaminhado IML para sepulta-
mento gratuito no Cemitério Dom Bosco.

Desconhecido FF 456107/17, masculino, branco, falecido 
em 14/12/2017 em via publica Avenida Guido Caloi, asfixia me-
canica, BO não informado, DP não informado, encaminhado IML 
para sepultamento gratuito no Cemitério Dom Bosco.

Douglas Gonçalves Pinto, masculino, branco, nascido 
em 30/05/1981, 36 anos, filho de Jose Pinto da Conceição e 
Geclemilda Pinto, falecido em 10/12/2017 em via publica Rua 
Guacurus, politraumatismo, BO não informado, DP não informa-
do, encaminhado IML para sepultamento gratuito no Cemitério 
Dom Bosco.

Desconhecido FF 3123/17, masculino, parda, falecido em 
04/12/2017 na Estação Barra Funda, traumatismo craneano, BO 
2734/17, DP 06º, encaminhado IML para sepultamento gratuito 
no Cemitério Dom Bosco.

Antonio Fabio Araujo e Silva, masculino, branco, nascido 
em 26/06/1967, 50 anos, filho de Euripedes Barreto e Silva e 
Izabel Araujo e Silva, falecido em 26/11/2017 no Hospital do 
Servidor Publico Municipal, pneumonia, BO 4817/17, DP 05º, 
encaminhado IML para sepultamento gratuito no Cemitério 
Dom Bosco.

Sebastião Lima de Oliveira, masculino, parda, nascido 
em 18/04/1962, 55 anos, filho de Geraldo Vicente de Oliveira e 
Antonio Maximiniana de Lima, falecido em 12/12/2017 em sua 
residência Rua Estado do Piauí, causa da morte não informado, 
BO 2430/17, DP não informado, encaminhado IML para sepulta-
mento gratuito no Cemitério Dom Bosco.

Natimorto FF 3173/17, feminino, branca, falecido em 
10/12/2017 no Hospital Santa Casa de Misericordia, causa da 
morte não informada, BO 8401/17, DP 02º, encaminhado IML 
para sepultamento gratuito no Cemitério Dom Bosco.

Benedito Venâncio Domigues FF 3179/17, masculino, 
pardo, nascido em 18/06/1966, 51 anos, filho de Benedito 
Eloi Domingos e Margarida Venancio Domingues, falecido em 
11/12/2017 em via publica Rua João Tobias, traumatismo cra-
nio, BO 8567/17, DP 8º, encaminhado IML para sepultamento 
gratuito no Cemitério Dom Bosco.

Desconhecido FF 3204/17, masculino, branco, falecido 
em 14/12/2017 no PS Estação Barra Funda, broncopneumonia, 
BO 8495/17, DP 02º, encaminhado IML para sepultamento gra-
tuito no Cemitério Dom Bosco.

Jose Rodrigues Magalhães, masculino, branco, nascido 
em 15/08/1954, 63 anos, filho de Afilofio Magalhães e Maria 
Rodrigues, falecido em 04/12/2017 em via publica Rua Dir-
ceu Coelho, traumatismo cranio, BO não informado, DP não 
informado, encaminhado IML para sepultamento gratuito no 
Cemitério Dom Bosco.

Desconhecido FF 3176/17, masculino, pardo, falecido em 
10/12/2017 no PS Dr. Alvaro Dino de Almeida, pneumonia, BO 
8404/17, DP 02º, encaminhado IML para sepultamento gratuito 
no Cemitério Dom Bosco.

Desconhecido FF 2636/17, masculino, pardo, falecido 
em 02/09/2017 no Hospital do Mandaqui, causa da morte, BO 
9596/17, DP 20º, encaminhado IML para sepultamento gratuito 
no Cemitério Dom Bosco.

Sidnei Alves Pereira, masculino, negro, nascido em 
08/09/1968, 49 anos, filho de Jose Alves Pereira e Maria Can-
dida de Siqueira, falecido em 21/12/2017 no Hospital Campo 
Limpo, sepse, BO 6154/17, DP não informado, encaminhado IML 
para sepultamento gratuito no Cemitério Dom Bosco.

Onofre Felizardo , masculino, pardo, nascido em 
04/09/1968, 49 anos, filho de Waldevino Felizaedo e Maria Mer-
cedes da Costa, falecido em 04/12/2017 em via publica Avenida 
Jornalista Roberto Marinho, politraumatismo, BO 10308/17, DP 
não informado, encaminhado IML para sepultamento gratuito 
no Cemitério Dom Bosco.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 DEPTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS

 INTIMAÇÃO
Processo Administrativo nº. 2017-0.124.571-6
O Diretor do Departamento de Transportes Públicos INTI-

MA o(a) Sr(a). ANDERSON ROCHA DA SILVA – Condutax nº. 
230.871-37, a comparecer ao Setor de Certidões no DTP/CIT 
- Rua Joaquim Carlos, 655, Pari, bloco “C” – munido(a) de do-

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
OESTE

 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE BUTANTÃ
DESPACHO DA SUPERVISORA
DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO 
Processo 2017-0.174.365-1 - À vista dos elementos conti-

dos no presente e à manifestação da autoridade autuante em 
fls. 18, INDEFIRO a defesa apresentada pelo estabelecimento 
COMPLEXO ASSISTENCIAL CAIRBAR SCHUTEL, contra o Auto 
de Infração série G/Nº022946, uma vez que o mesmo não 
apresentou elementos e documentos que pudessem negar as 
condições de risco à saúde, constatadas no estabelecimento 
quando da inspeção sanitária. Em razão do exposto, fica manti-
do integralmente o Auto de Infração série G/Nº022946, por ser 
legítimo e legal.

DEFIRO o prazo de 30 dias solicitado a partir da data de 
publicação.

Processo 2017-0.163.323-6 - À vista dos elementos conti-
dos no presente e à manifestação da autoridade autuante em 
fls. 10, INDEFIRO a defesa apresentada pelo estabelecimento 
SIDNEA APARECIDA DE FREITAS PAIVA, contra o Auto de Infra-
ção série G/Nº022985, uma vez que o mesmo não apresentou 
elementos e documentos que pudessem negar as condições de 
risco à saúde, constatadas no estabelecimento quando da ins-
peção sanitária. Em razão do exposto fica mantido integralmen-
te o Auto de Infração série G/Nº022985, por ser legítimo e legal.

Processo 2016-0.257.505-0 – TORNO SEM EFEITO a publi-
cação do cancelamento do AUTO DE MULTA Nº 64-002.467-0, 
publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo no dia 
25/08/2017, página 53.

CIÊNCIA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
De acordo com o que determina o § único do artigo 135 

da lei 13.725/2004, fica o estabelecimento abaixo relacionado 
CIENTE do respectivo Auto de Imposição de Penalidade, po-
dendo apresentar recurso no prazo de 15 dias junto à Vigilância 
Sanitária Butantã, sita à Avenida Caxingui, 656/658 – Caxingui/ 
Butantã/SP-CAPITAL:

Processo/Infrator/Endereço/ Nº AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE

2017-0.082.066-0/SABOR SUPREMO LANCHONETE EIRELI/ 
Rua São Paulo Antigo, 500/Série H Nº 018549/ ADVERTÊNCIA 
em 07/12/2017.

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc. nº/Infrator/ Endereço/Nº A.I.P. ou Nº AM/Penalidade/

Data
2017-0.129.120-3/LANCHONETE NAKAZA LTDA ME/ 

Rua Hugo Carotini, 389/Série H Nº 018587/ Advertência em 
27/11/2017.

2017-0.157.452-3/FRANCILENE MARTINS VIEIRA 
04584519404/ Rua Sebastião Anunciatto, 0/Série H Nº 018572/ 
Advertência em 08/11/2017.

2017-0.174.334-1/TEMAKERIA KOBA LTDA EPP/ Av. Escola 
Politécnica, 3600/Série H Nº 018546/ Interdição Total de Estabe-
lecimento em 13/11/2017.

2017-0.157454-0/SILVA E BARBOSA COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA/ Avenida Engº Heitor Antonio Eiras Garcia, 4592/
Série H Nº 012245/Advertência em 28/11/2017.

2017-0.176-405-5/IDEAL ESFIHA LTDA ME/ Av. do Rio 
Pequeno, 634/Série H Nº 018552/ Interdição Total de Estabele-
cimento em 08/11/2017.

2017-0.116.594-1/BOIPEBA CARNES E CERVEJAS LTDA ME/
Rua Agostinho Cantu, 47- Loja 17/A.M. Nº66.031.470-3/Multa 
de R$3,000,00 (Três Mil Reais) em 20/09/2017.

2017-0.150.103-8/FIQFIT GOURMET LTDA EPP/RUA 
Agostinho Cantu, 47- Loja 17/A.M. Nº66.033.292-2/Multa de 
R$2,000,00 (Dois Mil Reais) em 13/11/2017.

2017-0.143.697-0/KYO TEMAKERIA E RESTAURANTE LTDA 
ME/Rua Azem Abdala Azem, 2600/A.M. Nº66.026.621-1/Multa 
de R$500,00 (Quinhentos Reais) em 01/11/2017.

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
Proc.nº/Infrator/Endereço/Termo de Desinterdição de Esta-

belecimento /Data
2017-0.174.334-1/TEMAKERIA KOBA LTDA EPP/ Av. Escola 

Politécnica, 3600/Série D Nº 04548/ Desinterdição Total de Esta-
belecimento em 24/11/2017.

2017-0.176-405-5/IDEAL ESFIHA LTDA ME/ Av. do Rio 
Pequeno, 634/Série E Nº 02668/ Desinterdição Total de Estabele-
cimento em 09/11/2017.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 COMUNICADO
A Coordenadoria Regional de Saúde Sul - Supervisão Técni-

ca de Saúde de Santo Amaro & Cidade Ademar, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, COMUNICA que a UBS 
SANTO AMARO - Dr. Sergio Villaça Braga, localizada à Rua 
Conde de Itu, 359 Santo Amaro, abrirá no dia 30/12/17, sábado, 
para mutirão de atualização de MMH, das 08:00 às 17:00h.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE JAÇANA
A Unidade de Vigilância em Saúde Jaçanã de acordo com o 

disposto no art. 1º, inciso IV, art. 145 e 149 da Lei Municipal nº 
13.725 de 09/01/2004, torna público os seguintes despachos e 
procedimentos administrativos de infração sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc.nº/ Estabelecimento/ Endereço/ Auto-nºsérie/ Penali-

dade/ Data
2016-0.023.058-6/ Clube da Comunidade do Jaçanã/ Ave 

Antonio Cesar Neto, 347/ H 0968/ Advertência/ 28/01/2016
TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
Proc.nº/ Estabelecimento/ Endereço/ Termo-nº e série/ Des-

pacho/ Data
2016-0.023.058-6/ Clube da Comunidade do Jaçanã/ Ave 

Antonio Cesar Neto, 347/ D 07367/ Parcial/ 28/01/2016
TERMO DE INUTILIZAÇÃO
Proc.nº/ Estabelecimento/ Endereço/ Termo-nº e série/ Des-

pacho/ Data
2016-0.023.058-6/ Clube da Comunidade do Jaçanã/ Ave 

Antonio Cesar Neto, 347/ F 0798/ Produto/ 28/01/2016
TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
Proc.nº/ Estabelecimento/ Endereço/ Termo-nº e série/ Des-

pacho/ Data
2016-0.023.058-6/ Clube da Comunidade do Jaçanã/ Ave 

Antonio Cesar Neto, 347/ D 07242/ Total/ 28/03/2016

 SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE FREGUESIA 
DO Ó/BRASILÂNDIA

COMUNICADO
A Supervisora Técnica de Saúde Freguesia do Ó/Brasilândia, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, COMU-
NICAa mudança de horário de funcionamento do CR/DST/AIDS 
Nossa Sra. do Ó, sito na Av. Itaberaba,1377, que a partir do dia 
02/01/2018, funcionará das 07:00 às 19:00h para adequa-
ção de rotina de trabalho.

DESPACHO
I. Nos termos do Decreto Municipal n.º 57.578 de 13 de 

janeiro de 2017, Portaria n° 890/2013 – SMS.G e n ° 459/2017- 
SMS.G e a vista dos elementos constantes nestes autos, em 
especial a manifestação da Assistência Jurídica, que ACOLHO 
como razão de decidir a questão suscita da instalação das 
persianas a ser realizada pela empresa ART AUDIO, VIDEO, PRO-
JEÇÕES E INFORMÁTICA LTDA –EPP, CNPJ 10.786.518/0001-56, 
classificada no pregão n° 021/2017.

6018.2017/0015480-4 114.524/17 DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
  MEDICOS HOSPITALARES - EIRELI - ME

Em razão do atraso na entrega de 5 dias na DANFE 5.806
6018.2017/0014824-3 112.869/17 DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
  MEDICOS HOSPITALARES - EIRELI - ME

Em razão do atraso na entrega de 32 dias na DANFE 
176.095
6018.2017/0013442-0 099.570/17 MOGAMI IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.

Em razão do atraso na entrega de 6 dias na DANFE 
101.821
6018.2017/0007933-0 066.830/17 NATULAB LABORATORIO LTDA.

Em razão do atraso na entrega das notas fiscais: 45 dias 
nas 543.454, 453.852 e 545.357; 46 dias na 546.208; 56 dias 
na 547.923 e 59 dias na 548.776
6018.2017/0010355-0 084.167/17 PRATI DONADUZZI & CIA. LTDA.

Em razão do atraso na entrega de 33 dias na DANFE 
116.481
6018.2017/0011243-5 099.839/17 SANOFI-AVENTIS FARMACEUTICA LTDA

Em razão do atraso na entrega das notas fiscais: 11 dias na 
92.108 e 39 dias na 93.529
6018.2017/0012679-7 094.274/17 SOMA / SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 HOSP. MUN. E MAT. ESCOLA DR. MÁRIO 
DE MORAES ALTENFELDER DA SILVA

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO DE PAGAMENTO SEI Nº. 6018.2017/0022016-5
Tendo em vista o atraso de 13 (treze) dias na entrega da 

segunda parcela do produto pactuado por meio do Termo de 
Contrato nº 018/2017-HMEC e entregue através da Nota Fiscal 
Eletrônica nº 841.144, bem como o atraso de 16 (dezesseis) 
dias na entrega da segunda parcela do produto pactuado por 
meio do Termo de Contrato nº 018/2017-HMEC e entregue atra-
vés da Nota Fiscal Eletrônica nº 843.250, é o presente para NO-
TIFICAR a empresa DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº.: 
04.027.894/0003-26, que encontra-se sujeita a ser penalizada, 
de acordo com o previsto na Cláusula Nona – Das Penalidades 
do Termo de Contrato nº 018/2017-HMEC, em consonância com 
o Anexo V do Edital do Pregão Eletrônico nº 047/2017-HMEC, 
que regeu o certame. Caso queira, informamos que está aberto 
o prazo de cinco dias úteis para oferecimento de Defesa Prévia 
(inciso II do artigo 54 do Decreto Municipal nº 44.279/2003), a 
qual deverá ser protocolizada na Assistência Técnica Jurídica 
do Hospital Municipal Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes 
Altenfelder Silva, localizado na Avenida Deputado Emílio Carlos, 
3.100 – Vila Nova Cachoeirinha – São Paulo – SP, no horário 
das 08 às 16 horas.

 COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

 DVISAM / DIVISAO DE VIGILANCIA EM 
SAÚDE AMBIENTAL

DESPACHO
Proc. nº 2017-01826964
Interessado: Associação –Sprint Academia LTDA- ME - 
Endereço: Rua Ibitirama 1826 – cep 03133200– SP/SP
Assunto: Manutenção de Autos
I- À vista de até a presente data não acusarmos o recebi-

mento do recurso, , mantenho integralmente o Auto de infração 
Serie H N° 006275, Auto de Imposição de Penalidade Serie H n° 
1929, Termo de Interdição de Estabelecimento Serie F ° 4741 .

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO 
TRABALHADOR MOOCA

O Centro de Referência em Saúde do Trabalhador Sudeste / 
Mooca, da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste - CRS Su-
deste, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 13.725 de 
09/01/04, artigos 1º, inciso IV, 140, 145 e 149, torna públicos os 
seguintes Despachos e procedimentos administrativos relativos 
a infração sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
P.A. n° 2017-0.168.312-8 / DEPÓSITO DE CANA PARANÁ 

/ Avenida Salim Farah Maluf. 3644, AGUA RASA, São Paulo / 
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE série H/n° 019511 / 
Penalidade: interdição de equipamento.

TERMO DE INTERDIÇÃO DE EQUIPAMENTO
P.A. n° 2017-0.168.312-8 / DEPÓSITO DE CANA PARANÁ 

/ Avenida Salim Farah Maluf. 3644, AGUA RASA, São Paulo / 
TERMO DE INTERDIÇÃO DE EQUIPAMENTO série F/n° 016907 / 
01 (uma) máquina de limpar cana, marca NC.

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
IPIRANGA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Ipiranga de acordo 
com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 140,145 e 149 da 
Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004 torna público os seguintes 
despachos e procedimentos. Administrativos relativos às infra-
ções sanitárias

AUTO DE IMPOSIÇAO DE PENALIDADE 
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Serie nº. do Auto de 

Imposição de Penalidade/Penalidade
2017 – 0.121.122 - 6 / MAESP MOVIMENTO DE ASSIS-

TENCIA AOS ENCARCERADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO / 
AVENIDA DO CURSINO nº 338 – SAUDE / SÃO PAULO – SP / 
H – 021260 / ADVERTENCIA

 NOTIFICAÇÃO
Processo nº 6018.2017/0005640-3
Tendo em vista o contrato nº 016/CRS-SE/2016, cujo objeto 

é a prestação de serviços de lavanderia hospitalar nas depen-
dências da contratada, com locação de enxoval para atender 
unidades de saúde da Coordenadoria Regional de Saúde Sudes-
te, em função do fornecimento do serviço relativo à divergência 
na pesagem, conforme atestado de medição da fiscalização 
do contrato para o mês de NOVEMBRO/2017, referente às 
unidades RHC FLÁVIO GIANNOTTI, AE SAPOPEMBA e CAPS 
ADULTO SAPOPEMBA, é o presente para NOTIFICAR a empresa 
ATMOSFERA GESTÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TÊXTEIS S/A, CNPJ 
00.886.257/0007-88, que poderá sofrer glosa, em valor corres-
pondente a R$ 60,13 (sessenta reais e treze centavos) – cláu-
sula 5.1.2. Caso queira, informamos que está aberto prazo de 
cinco dias úteis, para vistas ao processo e oferecimento de DE-
FESA PRÉVIA, (art. 54, II do Decreto Municipal n° 44.279/2003), 
a qual poderá ser protocolizada na Assistência Jurídica da Co-
ordenadoria Regional de Saúde – Sudeste, situada na Rua Silva 
Bueno, n° 821, sala 305, Ipiranga – São Paulo. 

 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE MOOCA/
ARICANDUVA

A UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE MOOCA/ARICAN-
DUVA da Supervisão Técnica de Saúde Mooca/Aricanduva de 
acordo com o disposto no art. l°, inciso IV, art. 140, 145 e 149 
da Lei Municipal Nº. 13.725 de 09/01/2004 tornam público 
os seguintes despachos e procedimentos administrativos de 
infrações sanitárias:

AUTO DE MULTA 
Proc. / Estabelecimento / Endereço / AM. Nº / Data
2017-0.091.274-3 / Grupo Mais Sorriso Assistência Odonto-

lógica S/S Ltda-EPP / Rua Tuiuti Nº 2015 / AM. Nº 66-031.130-5 
/ 04-10-2017.
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